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LEI N° 791, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a realizar PERMUTA de bens 
móveis que específica e dá outras providências.

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte

ARTIGO I o. - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos
previstos nos artigos 34, X, 115, II, "e", 117 da Lei Orgânica Municipal, 
AUTORIZADO a realizar PERMUTA com ônus ao Município entre os seguintes bens

1 - Veículo 1 (Pertencente ao Município) - Caminhão à diesel, marca
VW, modelo 12.140T, ano/modelo 1999/1999, cor branca, placas BPY2878, 
Chassi no 9BWX2TK69XRX10974, Código Renavam 00733287883;

2 - Veículo 2 - Caminhão Mecânico com mecanismo operacional,
diesel, marca Ford, modelo 12000 - 160, ano/modelo 2002/2002, cor azul, 
placas CZA3202, Chassi n° 9BFXK82F32B075569, Código Renavam 
00793398045.

ARTIGO 2o. - A Realização da Permuta deverá ser concretizada
após avaliação prévia, sendo que a posse dos veículos permutados transmitir-se- 
a a partir da entrega das chaves dos veículos e posterior transferência de 
propriedade junto aos órgãos públicos de trânsito, com a baixa do veículo 
permutado no patrimônio municipal.

ARTIGO 3o. - O permutante Município arcará com o pagamento de 
R$15.000,00 (quinze mil reais) ao outro permutante.

ARTIGO 4o. As despesas decorrente da execução da presente Lei
Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

ARTIGO 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e Publique-se.

P. M. Espjrito Santo do Turvo - SP, çle 07 de fevereiro de 2017.
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EXTRATO DE LEIS ORDINÁRIAS

1 - LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nü 790, DE 07 DE FEVEREIRO 
2017 •• Dá nova redação ao arl. 3o, da Lei Municipal n° 052, de 
de Março de 1994, modificando a composição do Conselho 
iicipal de Desenvolvimento Rural e dá outras providências.

I - LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nu 791, DE 07 DE FEVEREIRO 
2017 - Autoriza o Poder Executivo a realizar PERMUTA de 
i3 móveis que específica e dá outras providências.

3- LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 792 DE 07 DE FEVEREIRO 
2017 - “Dispõe sobre Alteração de Ação de Governo ao Plano 
rianual, Inclusão de Ação à Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
re a Abertura de Credito Adicional Especial e dá outras provi-
icias''

EXTRATO DE LEIS COMPLEMENTARES

1 - L El COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 280, DE 06 DE FEVE- 
RG DE 2017 - “ALTERA A LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR 
'68, DE 20 DE JULHO DE 2015."

I - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 281, DE 06 DE FEVE- 
iR O  DE 2017 -  "D ispõe sobre o Refis Municipal -  
( eiamento de débitos tributários e dá outras providências ”.

Lstas Leis Ordinárias e Complementares estão afixadas na 
qra no quadro de avisos, no saguão da Prefeitura Municipal, 
forme Artigo 99 da Lei Orgânica Municipal.

M. Espirito Santo do Turvo, de 07 de fevereiro de 2017.
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PREGÃO SRP N° 05/2017 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo -  SP, co
munica a todos os interessados que encontra a disposição o 
edital licitatório referente ao Pregão SRP n° 05/2017, tipo me
nor preço, cujo objeto é o Registro de Preços para Eventual 
a a u is icão  de G êneros  A l im en t íc ios ,  com arnoaro nas leis

Deputados e Prefeitos es
tiveram reunidos dia 3 de fe
vereiro na sede da UMMES 
(União dos M unicípios da 
Média Sorocabana) onde os 
deputados puderam oferecer 
suas disponibilidades para 
conquistarem recursos esta
duais e federais para a cida
de que assim necessitar. Es- 
tevèm>resente o Deputado 
Federal C apitão Augusto,

pulado Federal Dr. Sinval Ma
lhei ros e Daniel Tokuzumi, 
Superintendente da FUNASA 
(Fundação Nacional da Saú
de) além dos prefeitos perten
centes à UMMES. O Prefei
to de Ipaussu, Serginho Gui- 
dio, de São Pedro do Turvo, 
Marquinho Pinheiro e de Es
pírito Santo do Turvo, Afonso 
Nascimento Neto, e s tr ia m  
nesta reunião reivindicando

reúnem na sede da UMMES


